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tal cobrança não impede que o muni
cípio, por sua vez, cobre taxa diver
sa relativa ao licenciamento, e empla
camento de veículos. Quanto à taxa de 
registro e fiscalização de veículos cria
da pela Lei estadual n.o 2.485, de 
1935, e figurando como fonte de ren
da do Estado, em seu Código de Im
postos e Taxas (Decreto n.O 8.255, de 
23 de abril de 1937), não mais é pos
sível a sua cobrança pelo fisco esta
dual, após a vigência da Lei n.0 1, de 
18 de setembro de 1947, que outorgou 
ao mumClplO a competência para re
gulamentar o serviço de transporte de 

passageiros e cargas. Ocorre, aí, a 
aplicação da velha regra: ubi est onus, 
ibi emolumentum. 

Por êstes fundamentos, dou provi
mento ao recurso para conhecer a im
petrada segurança. 

DECISÃ<> 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento ao recur
so para que seja concedida a segu
rança, unânimemente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Luís Gal
lotti. 

SERVIÇO DE TELEFONES - DESLIGAMENTO DO APARELHO 
- PODER DE POLiCIA 

- Poder de polícia é o conjunto de limitações a que estão 
sujeitos os cidadãos para assegurar-se a paz e a seguTança 
sociais; tal poder pode atuar preventiva ou repressivamente. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 77.267, 
da comarca de Tatuí, em que é agra
vante Adélio Antunes da Rosa e agra
vado o Prefeito Municipal de Poran
gaba: Acordam, em Quarta Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, por una
nimidade de votos, negar provimento 
ao agravo para que subsista, integral
mente, a sentença recorrida, pagas as 
custas pelo agravante. 

Impetrou-se esta segurança contra o 
ato do Sr. Prefeito Municipal de Po· 
rangaba que determinou o desligamen
to do aparelho telefônico do impetran
te. Alega êste que há oito anos tem 
instalado êsse aparelho, que é de sua 
propriedade, e está em dia com o pa
gamento das taxas remuneratórias dês-

se serviço telefônico. Daí, o seu direi
to líquido e certo de gozar da continui
dade dêsse serviço. 

O impetrado defendeu a legalidade 
do ato impugnado, informando que ês
te se deve ao fato do impetrante ter 
praticado atos atentatórios do serviço 
e até criminosos. Interferiu no servi
ço telefônico local, obtendo ligaÇjÕes 
clandestinas e, independentemente, do 
Centro Telefônico de Porangaba, vio
lando, ainda, o sigilo telefônico, ao ou
vir conversações de terceiros. Daí, a 
penalidade que lhe foi aplicada com o 
desligamento do aparelho e o conse
qüente processo criminal instaurado 
contra o impetrante. 

O juiz deu razão ao impetrado e de
cidiu bem, a despeito do parecer em 
contrário do ilustrado Procurador da 
Justiça. 
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Certo é que as concessões de servi
ço público se fazem no interêsse da co
letividade, figurando entre elas o ser
viço telefônico. Mas se os seus usuá
rios, desde que satisfeitas as exigên
cias legais, têm por direito o uso e 
gôzo do serviço, não menos exato é que 
a superveniência de motivos graves e 
sérios, devidamente comprovados, au
torizam a suspensão ou cancelamento 
dêsse uso e gôzo. Tal se justifica pe
lo poder de polícia de que é investida 
a Administração pública, que visa ao 
bem comum e à subsistência do Estado. 

Poder de polícia, segundo a melhor 
doutrina e jurisprudência, é o conjun
to de limitações a que estão sujeitos os 
cidadãos para assegurar-se a paz e a 
segurança sociais. Com muita preci
são definiu-o Hatschek: "a polícia é 
uma função social como a linguagem, 
os costumes, o direito, a religião, etc., 
visando a evitar infrações à boa ordem 
e segurança da comunidade. Como tal, 
invade, necessàriamente, a esfera dos 
direitos individuais, não sendo neces
sárj.o buscar-lhe o fundamento em prin
CÍpios de Direito Natural, pois o po
der de polícia se desenvolve, como for
ma social que, é do mesmo modo que 
as demais formas sociais (Estudos de 
Direito Administrativo, Meireles Tei
xeira, vol. I, pág. 284). 

Tal poder pode atuar, preventiva ou 
repressivamente, abrangendo tôdas as 
atividades e serviços públicos e de in
terêsse e utilidade públicos. 

Ora, na espécie, o desligamento do 
aparelho telefônico do impetrante se ve
rificou porque êsse usuário praticou 
atos incompatíveis com os seus deve
res sociais e de usuário de um servi
ço de utilidade pública, quer ao fazer 
ligações diretas com terceiros, à reve
lia do Centro Telefônico, quer ao inter
ferir em ligações de terceiros, violan
do o sigilo telefônico, o que constitui 
crime perante a lei penal. 

Tais fatos, articulados pelo impetra
do, não sofreram qualquer contestação 
do impetrante em seu recurso. Nem 
poderia fazê-lo, pois está respondendo 

a processo criminal pelos abusos e cri· 
mes acima apontados. 
. Por conseqüência, estando confessa
da pelo próprio impetrante a infração 
dos mais elementares preceitos ético
sociais e de outras normas cardeais de 
conduta dos usuários de um serviço de 
utilidade pública, óbvio é que não se
ria preciso uma condenação da J usti
ça para que se legitimasse a interven
ção da autoridade administrativa, a 
fim de fazer cessar de plano o abuso 
e a prática contínua de crimes do im
petrante. Se êste converteu uma rega
lia em instrumento prejudicial à cole
tividade, impunha-se a imediata inter
venção da autoridade pública para ex
tirpar essa anomalia, independentemen. 
te de qualquer outra formalidade. Pa
ra essas situações é que existe o poder 
de polícia, como faculdade inerente à 
própria Administração pública. Tanto 
mais que o serviço telefônico em Po
rangaba é prestado aos munícipes pela 
própria Prefeitura Municipal. Não fôs
se assim, falharia o impetrado ao seu 
dever preCÍpuo de assegurar a tran
qüilidade e a segurança à comunidade 
local, finalidade básica do poder de po
lícia, consoante lição de André de Lau
badêre (Droit Adminisflratif, n.o 1.006, 
págs. 538/9). 

Em suma: o abuso das liberdades 
públicas, inclusive no uso e gôzo de um 
serviço de utilidade pública, mantido 
pela Administração pública, pode e de
ve ser coibido, imediatamente, por es
ta, na esfera administrativa, mesmo 
antes do reconhecimento dessa ilicitu
de pelo Judiciário. Do contrário, a 
Administração pública ficaria desar· 
mada e de mãos atadas ante atos cri
minosos perpetrados em prejuízo da co
letividade, no desfrute dos seus servi
ços de utilidade pública. Por isso é que 
se concede à Administração pública a 
faculdade de impor sanções adminis
trativas por faltas e contraVtellÇPes 
praticadas pelos seus administrados, a 
juízo da própria autoridade pública 
desde que a lei não o proiba, na sua 
função disciplinar de zelar pelo cum
primento das normas regulamentara 
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de seus serviços públicos ou de utilida
de pública. E' o que bem ensina Bielsa, 
c<>m a sua grande autoridade de mestre 
insigne da matéria (Derecho Adminis
trativo - Compêndio de Derecho Pú
blico, voI. lI, pág. 241, edição de 1952). 

Pelo exposto, a sentença decidiu com 
acêrto negando a segurança impetrada. 

São Paulo, 28 de junho de 1956 -
Teodomiro Dias, Presidente com voto 
- J. C. Ferreira de 0l1'veira, Relator 
- Leme da Silva. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - ELEIÇÃO DA MESA - CON
TRôLE JURISDICIONAL 

- A eleição de mesa da Assembléia Legislativa é questão 
puramente política, sem nenhum reflexo sôbre direito indivi
dual líquido e certo, não sendo, pois, de se conhecer de man
dado de segurança objetivando a anulação daquele pleito. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante: Cantídio Nogueira Sampaio 
Mandado de segurança n.o 76.524 - Relator: Sr. Desembargador 

COSTA MANSO 

RELATÓRIO 

O deputado Dr. Cantídio Nogueira 
Sampaio, por seu advogado, impetra 
mandado de segurança contra o Sr. 
Presidente da Assembléia Legislativa 
de São Paulo, alegando, em substância, 
o seguinte: 

"Consoante é do domínio público, de 
través de informes iterativos da im
prensa, do rádio e da televisão, houve 
fraude na eleição para escolha dos 
membros que, atualmente, integram a 
Mesa da Assembléia Legislativa Esta
dual. A interferência direta do Poder 
Executivo, na livre determinação da 
vontade dos representantes do povo se 
fêz sentir, notadamente, de través do 
expediente consistente em deixar-se em 
claro a linha corresp·ondente à quarta 
secretaria da Mesa, forma essa adre
demente assentada para controlar e 
apurar os votos daqueles srs. depu
tados estaduais que seguem a linha de 
conduta preordenada pelo Poder Exe
cutivo. 

Em tôrno a essa acusação entra o 
impetrante a argumentar, relembran
do a questão de ordem que levantou, 

por oeasião do pleito, e as mais cir
cunstâncias aí verificadas, criticando, 
nessa altura, a Presidência da Assem
bléia por não haver admitido a prova 
indiciária da fraude. 

Ora, alega - "o processU8 fraudu
lento violador do sigilo, do voto, não 
estava a exigir prova usual, mas, ape
nas, a indiciária, que é a específica dos 
atos de má-fé". E passa, então, a dis
correr sôbre a natureza da prova em 
matéria de fraude, à luz da doutrina 
e da jurisprudência. 

Em seguida, examina o impetrante 
a posição do deputado como represen
tante do povo, e o dever que Ele cabe 
de defender, em tôda sua pureza, es
sa representação. Com o que enceta 
largas considerações sôbre o sistema re
presentativo, acompanhado de abundan
te citação doutrinária. 

Depois, examina a posição do Judi
ciário no sistema constitucional brasi
leiro e discorre sôbre os "regimes de 
poderes limitados", invocando, por igual, 
numerosos tratadistas, para concluir 
que "toca ao Judiciário a análise de 
todo e qualquer ato dimanado dos de
mais poderes, em antítese com a lei". 




